
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

  

Boletim Informativo da Freguesia de Santa 
Maria, São Pedro e Sobral da Lagoa 

Nº10 abril 2017 (Distribuição Gratuita)        
Mensagem do Presidente  

 
 
 
 
 
 
 

Olá a todos! 
No primeiro boletim informativo falei sobre os deveres cívicos de cada um, 
deveres esses que, no decorrer deste tempo, tirando uma ou outra situação, tem 
corrido muito bem. Por isso, quero desde já, em nome desta Junta de Freguesia, 
agradecer pela vossa colaboração. Aproveito ainda para informar que esta Junta 
faz a recolha de entulhos por um preço simbólico para que não se coloquem em 
risco e sejam justos em não colocar a responsabilidade sobre os outros. 
Agora gostaria de vos colocar outro desafio: além de sermos fiscais uns dos 
outros, porque não sermos também voluntários? Ou seja, se gostamos do sítio 
onde moramos, porque não arranjar o canteiro ou o recanto que temos em frente 
das mesmas? Se temos uma erva em frente à porta, porque não cortá-la? Eu 
costumo ir descansar para a zona de Mira/Cantanhede e de manhã, aquando da 
minha corrida, acho curioso o cuidado daqueles habitantes em cuidarem dos seus 
quintais, pintarem os muros e cuidarem da frente da sua habitação. O que é certo 
é que se o fizermos, os outros vão atrás, principalmente o vizinho e assim 
sucessivamente… Mais uma vez, peço que não me interpretem mal por estas 
palavras, porque o que vos estou a pedir é que sejamos orgulhosos da nossa casa, 
da nossa “terra” que tanto gostamos de mostrar. Recentemente, tivemos um 
desempregado que se voluntariou a pintar as letras das placas toponímicas na sua 
localidade e que agora se estendeu às aldeias vizinhas. 
Abraço e obrigado. 

O Presidente 
 

(João Paulo Herculano Rodrigues) 



FESTA DE SANTA MARIA 

No passado dia 1 de fevereiro realizou-se mais uma Festa em honra de 
Nossa Senhora da Graça. Tradicionalmente apelidada de Festa de Santa 
Maria, esta conta com a organização da Junta de Freguesia em colaboração 
com a Paróquia de São Pedro e Santa Maria. Pelas 20.30h teve início a 
Procissão com saída do Oratório de Nossa Senhora da Graça, percorrendo 
as ruas da Vila acompanhada pela Banda da Sociedade Musical e 
Recreativa Obidense. Terminada a procissão, foi tempo de se reunirem à 
volta da fogueira na Praça de Santa Maria, para assarem o chouriço e 
febras. A animação esteve a cargo do Nuno F. e Gina. Dia 2 de fevereiro 
pelas 20.00h teve lugar na Igreja de Santa Maria, missa com a bênção da 
luz e dos bebés. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Algumas das obras realizadas ao longo do 1º trimestre de 2017 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Trituração na área da freguesia 

 

Proteção da ponte no Sobral da Lagoa Construção de muretes para colocação de placas toponímicas Requalificação do Largo do Jogo - Carregal 

Colocação de corrimões/proteção na área 

da freguesia 

Pulverizas na área da freguesia 

Aproveitamento e embelezamento dos espaços 

públicos da freguesia 

 

Criação de um parque de merendas na fonte 

do Carregal 

Construção de caleiras na área da freguesia 

 

Conclusão da requalificação do parque infantil 

e zonas circundantes no Senhor da Pedra 

Colocação de massas frias na área da freguesia Manutenção de valetas e caminhos rurais 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Páscoa nos Jardins de Infância 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mais uma vez, a Páscoa teve um sabor especial para todas as 

crianças dos nossos Jardins de Infância. Assim, os Jardins 

de Infância de A da Gorda, Arelho e Óbidos tiveram uma 

manhã especial onde foram presenteados com coelhinhos da 

Páscoa para cada uma das crianças. Também as Educadoras, 

Auxiliares e Animadoras foram presenteadas com as já 

famosas “Bolachas da Zezinha”. 

Ficam as fotos para mais tarde recordar! 

Jardim de Infância do Arelho 

Jardim de Infância de Óbidos 

Jardim de Infância de A da Gorda 



Requalificação Urbana 
 

O regime jurídico de reabilitação urbana (RJRU), enquadrado pelo Decreto-
Lei n.º 307/2009, de 23 outubro, alterado e republicado pela Lei 
n.º32/2012, de 14 agosto, perspetiva a constituição de “áreas de 
reabilitação urbana” (ARU) enquanto “áreas territorialmente delimitadas 
que, em virtude da insuficiência, degradação ou obsolescência dos 
edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos de utilização coletiva e 
dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, designadamente no 
que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, estética ou 
salubridade, justifiquem intervenções integradas, através de operações de 
reabilitação urbana aprovadas em instrumentos próprios ou em planos de 
pormenor de reabilitação urbana”. 
As áreas de reabilitação urbana poderão assumir as figuras de “operação 
de reabilitação urbana simples” (quando dirigida fundamentalmente à 
reabilitação do edificado) ou “operação de reabilitação urbana 
sistemática” (quando conjugada a reabilitação do edificado com a (re) 
qualificação do tecido urbano, suas infraestruturas, seus equipamentos e 
espaços verdes e onde o investimento e as ações públicas são 
determinantes).  
Como instrumento adicional de estímulo às operações de requalificação 
urbana, incentivando os particulares a uma intervenção mais ativa no 
processo e ao estabelecimento de parcerias com as entidades públicas, o 
Governo entendeu oportuno consagrar um conjunto de benefícios fiscais: 
 

✓ IVA à taxa reduzida de 6% 

✓ Isenção de IMI permanente ou temporária (consoante o tipo de 

imóvel a reabilitar); 

✓ Isenção de IRC; 

✓ Benefícios sobre o IRS; 

Para mais informações, poderá consultar o site do Município de Óbidos 

(http://www.cm-obidos.pt/reabilitacao) e o site do Portal da Habitação 

(http://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/apoios/incen
tivosfiscais.html). 
Poderá também contactar diretamente o Município de Óbidos através do 
telefone 262 955 500. 

HEPATITE A 
✓ O que é? 

Infeção provocada pelo vírus da Hepatite A (VHA) que entra no organismo 
através do aparelho digestivo e multiplica-se no fígado, causando neste 
órgão a inflamação denominada hepatite A.  
A hepatite A transmite-se de pessoa para pessoa quando os alimentos ou 
a água estão contaminados por dejetos contendo o vírus. 
Nos países ocidentais, com a melhoria das condições de higiene, somos 
expostos cada vez mais tarde a esta doença considerada aguda, mas que 
se cura rapidamente na maioria dos casos (ao fim de cerca de três 
semanas) sem necessitar de internamento hospitalar ou de um 
tratamento específico e sem deixar vestígios: após a cura, o vírus 
desaparece do organismo e surgem anticorpos protetores que impedem 
uma nova infeção, por isso, não existem portadores crónicos.  

✓ Quais os sintomas? 
Náuseas, febre, falta de apetite, fadiga, diarreia e icterícia são os sintomas 
mais comuns que, consoante a reação do organismo, podem manifestar-
se durante um mês. Os sintomas também variam consoante a idade em 
que há contacto com o VHA: apenas cinco a dez por cento das crianças 
infetadas apresentam sintomas, nas pessoas idosas a doença pode tomar 
formas mais graves. Mas 90 por cento dos casos de hepatite A aguda são 
assintomáticos.  

✓ Quais os grupos de risco? 

 Familiares ou parceiros sexuais de pessoas infetadas  

 Pessoas que não estejam vacinadas ou que não tenham os 
anticorpos necessários  

 Médicos e paramédicos que trabalhem em hospitais  

 Viajantes para países menos desenvolvidos onde a doença é 
endémica  

 Toxicodependentes que usam agulhas não esterilizadas  

 Tratadores de macacos  

 Pessoas que trabalham na recolha e processamento de lixo e 
nos esgotos  

 Homossexuais masculinos  

 Frequentadores e pessoal que trabalha em instituições 
comunitárias, nomeadamente infantários, escolas, refeitórios, 
entre outras  

http://www.cm-obidos.pt/reabilitacao
http://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/apoios/incentivosfiscais.html
http://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/apoios/incentivosfiscais.html


Informações gerais 

Horário de funcionamento: 
Sede da Junta de Freguesia – 2ª a 6ª feira das 9.00h às 13.00h e das 14.00h às 17.00h 

A-da-Gorda – Terça-feira 14.00h às 17.00h (Associação Presente e Futuro) 
Arelho – Quarta-feira 15.30h às 17.00h (CCSR Arelhense) 

Bairro Srª da Luz – Quinta-feira 15.30h às 17.00h (Antiga Escola Primária) 
Capeleira – Segunda-feira 14.00h às 16.00h (ARCACEN Salão da Capeleira) 

Carregal – Quarta-feira 14.00h às 15.00h (CCSR Carregalense) 
Trás do Outeiro – Quinta-feira 14:00h às 15:00h (ADCR Trás do Outeiro) 

Sobral da Lagoa – 2ª a 5ª feira das 9.00h às 13.00h e 6ª feira das 14.00h às 17.00h 
 

Reunião pública 
Todas as 3ªs sextas-feiras de cada mês pelas 19.00h (alternando entre a sede e a 

delegação no Sobral da Lagoa) 
 

Atendimento do Presidente ao público (mediante marcação prévia) 
1ª e 3ª terça-feira de cada mês na sede 

2ª e 4ª terça-feira de cada mês na delegação no Sobral da Lagoa 
 

Contactos 
Telefone: 262 950 555 

Presidente: 93 93 79 706 
Fax: 262 950 579 

 
E-mail: jfsmaria.pedro.sobral@sapo.pt 
Website: www.jfsmariapedrosobral.pt 

 

Sabia que? 

 
✓ O Recenseamento Eleitoral é automático? 

Aquando da criação do Cartão de Cidadão, o Recenseamento 
Eleitoral passou a ser automático para todos os cidadãos 
portugueses residentes em território nacional. 
A informação do nº de eleitor pode ser obtida através da Internet 
(www.recenseamento.mai.gov.pt), via SMS (escreva a seguinte 
mensagem: RE <espaço> nº identificação civil sem check-digit 
<espaço> data de nascimento AAAAMMDD, exemplo: RE 1444880 
19531007 e envie para 3838) e na sua Junta Freguesia. 
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